
LEI MUNICIPAL Nº. 1.573/2013, DE 18 DE ABRIL DE 2013  
 

Cria o Departamento de Habitação, e dá outras 
providências. 

   
                                   ITACIR HOCHMANN, Prefeito Municipal de Benjamin Constant do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul,  
 
                                    Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei 
  
                                   Art.1º - Fica criado, junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, o 
Departamento de Habitação, o qual compete: 
  
                                   I - o planejamento habitacional destinado à população carente e sem meios 
econômicos e financeiros; 
                                   II - o mapeamento e o cadastramento técnico da população carente, e detalhando 
individualmente casos e situações específicas; 
                                   III - executar as políticas habitacionais, urbanas e rurais, adequando-se às 
necessidades da população e peculiaridades do município; 
                                   IV - instituir e coordenar um sistema de dados e informações relativo à habitação; 
                                   V - oferecer subsídios para a elaboração de normas, rotinas e procedimentos 
necessários à implantação dos projetos habitacionais; 
                                   VI - ampliar o acesso a lotes mínimos, dotados de infra-estrutura básica e serviços 
públicos; 
                                   VII - estimular e assistir, técnica e materialmente, projetos comunitários e 
associativos de construção de habitação e serviços; 
                                   VIII - articular-se com órgão regionais estaduais e federais na promoção de 
programas de habitação popular e estimular a iniciativa privada a contribuir para aumentar a oferta de 
moradias adequadas e compatíveis com a capacidade econômica da população; 
                                   IX - estudos sobre problemas fundiários no município para fundamentar a ação do 
governo municipal; 
                                   X - assessorar o chefe do poder executivo municipal em assuntos de sua 
competência e desempenhar ainda outras tarefas que lhe forem delegadas 
                                                            

                       Art. 2º - Esta  Lei   entra    em  vigor  na  data  de   sua publicação. 
  

                                    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
                                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT DO 
SUL, aos 18 dias do mês de abril de 2013. 
  

Itacir Hochmann 
Prefeito  

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Em data supra. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
 
Leocir Morandin 
Coordenador de Administração e Planejamento   
 

 
 

 


